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1" TERlr,lO ADITIVO
CONTRATO N" (}0Í/2023 - CPUIPOJUCAPREV

Processo Licitatório no. 001/2023

Pregão Elekônico no, 00í/2023

10 Termo Aditivo ao CONTRATO N" 001/2023 - Íirmado

êm 17 de junho de 2021, entre AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA .
IPOJUCAPREV, como CONTRATANTE e a empresa

LOGUI TURISM0 LTDA, como CONTRATADA.

OBJETO: Aditamento para Acréscimo do valor no
percentual de 1,29o/o (um virgula vinte e nove por
cento).

Pelo presente instrumento de Aditamento, as partes supra referidas,

devidamente qualificadas no conkato original, e representadas pelos seus respectivos representantes
legais ao Íinal identificados:

CONSIDERANDO a Solicitação de Aditamento, constante em

Comunicação lntema da Diretora Administrativa Financnira, datada de 25 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO que as alteraçoes devem ser realizadas seguindo

as mesmas bases contratuais Íirmadas quando da sua celebração, a fim de sêr preservado o equilíbrio

econômico-financeiro do ajuste;

Juridica desta Autarquia;

C0NSIDERANDO, finalmente, a autorização do Presidente do
IPOJUCAPREV para a realização do presente aditivo;

RESOLVEM, com fundamento no § 1o do Art. 65 da Lei n0. 8.666i93, e
altera@es posteriores, acrescer o valor referente ao CONTRATO N0 001/2023 - CPL/IPOJUCAPREV,
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada com registro na Empresa Brasileira de

Turismo - EMBRATUR, para prestar serviços de cotação, reseÍvas e fornecimento de bilhetes de
passagêns aéreas nacionais com a finalidade de atender as necessidades da Autarquia
Previdenciária do Município do lpojuca . lpojucaPrev, firmado em 02 de março de 2023, de acordo
com as cláusulas e condiçóes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente termo é o acréscimo do valor
no percentual de 1,29% (um vkgula vinte e nove por cento) do Contrato no 001/2023 -
CPUIPOJUCAPREV, acarrêtando numa maioração no montante de R$ í,032,4í (um mil e tÍinta e

dois reais e quarenta e um centavos), ao valor inicial contratado.

CúUSULA SEGUNDA - Para fazer face às despesas deconentes deste

Termo Aditivo, serão utilizados recursos constantes na seguinte classiÍlcação orçamentária:
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CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria
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í2.05 _ AUTARQUIA PREVIDENCÉRN DO MUNICIPIO DO IPOJUCA .IPOJUCAPREV

04,122.1240.2068- GE§TÃO ADMINISTRATIVA E GERENCIAL DO REGIME PREVIDENCÉRO
3.3.90.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

CúUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi$es
do contrato original, no que não conflitarem com as deste instrumento.

E, por estarem assim justas e acertadas, as paÍtes Íirmam este TeÍmo
Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas
abaixo assinadas.

lpojuca/PE, . i. o. g,.-J..- b,^: de 2023.

CONTRA E

AUTARQUIA PREVIDEN DO IPOJUCA-

1-94
Representante :H Carlos de Albuquerque Ferreira

no 5.019.444-t7

CONTRATADA:
LORENA NEVEs

GUILHERME

FERREIRÁ:05739479967

Àriíúodêromadiqna Fr

Nomê:

LOGUI TURISMO LTDA
CNPJ: 48.729.783/0001-75

Reprêsentante Legal: Lorena Neves Guilherme Feneira
CPF: 057.394.799-67

CPF: r>t?.&2. Çr

Nome: r,.z,n 0 n! - J_
I-rv.^l lr' à* I' t er.f ,*.^

CPF: 1q[.5]! O\:)t

i pojucaprev.ipoiuca.pê.gov.br
For{É§i (All 3551-2§23 I !551-2944

TESTEMUNHAS:


